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Jesus, O Caminho, A Verdade e A Vida!

PROJETO DE LEI Nº .045/2023.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a Instituir, no âmbito do Município de Rosário Oeste – MT, o PROGRAMA DE COMBATE A PROLIFERAÇÃO DOS CARAMUJOS DA ESPÉCIE ACHATINA FULICA - CARAMUJO AFRICANO e outras espécies transmissoras de doenças.

Art. 1º -   Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Rosário Oeste – MT, autorizado a instituir no âmbito do Município de Rosário Oeste – MT, o PROGRAMA DE COMBATE A PROLIFERAÇÃO DOS CARAMUJOS DA ESPÉCIE ACHATINA FULICA - CARAMUJO AFRICANO, Doméstico e, ou outras espécies transmissoras de doenças.
Art. 2º - Os profissionais incumbidos da consecução do programa já deverão pertencer ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal.
Art. 3º - O Município de Rosário Oeste – MT, poderá dar qualificação necessária aos profissionais pertencentes a este programa.
Art. 4º - Aos munícipes com imóveis residenciais e aos responsáveis pelos estabelecimentos públicos e privados em geral, compete adotar as medidas necessárias à manutenção de suas propriedades limpas, sem acúmulo de lixo e materiais inservíveis, evitando condições que propiciem a instalação e a proliferação do Caramujo;

§ 1º: Os munícipes devem ser informados de meios para procederem denúncia de locais com a presença do caramujo.
§ 2º: A Secretaria Municipal de Saúde manterá serviço permanente de esclarecimentos sobre as formas de prevenção ao Caramujo.

Art. 5º - O poder executivo regulamentará a presente Lei e poderá fazer adequações que ache necessárias para execução.

Art. 6º - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rosário Oeste – MT, 13 de setembro de 2023.
José George Bezerra Ribeiro

VEREADOR
JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,
 


A presente iniciativa tem por objetivo conscientizar a população sobre os danos à saúde e ao meio ambiente que os caramujos da espécie Achatina Fulica, mais conhecida como caramujo africano, provocam. Esta espécie é considerada exótica pelos pesquisadores e pode gerar de 1,2 mil a 2,4 mil ovos por ano.


Além de ser prejudicial à agricultura, o animal pode ser vetor de doenças e hospedeiro dos vermes Angiostrongylos costaricensis e Cantonensis, causadores respectivamente da angiostrongilose abdominal (dor que simula a apendicite), e meningoencefalite eosinofílica (uma inflamação cerebral potencialmente fatal).


Introduzido no país na década de 1980, o molusco que serviu como aposta comercial na busca de uma alternativa mais barata ao escargot, se transformou em uma verdadeira praga. O caramujo africano (Achatina fulica), é dotado de alta capacidade de reprodução e hoje se disseminou em 24 dos 26 estados brasileiros. Os impactos para a biodiversidade são evidentes, mas os riscos à saúde pública também preocupam. A prevenção no contato com o animal e o controle das populações do caramujo são fundamentais.

“Nos ambientes urbanos as populações desses moluscos são densas, invadem e destroem hortas e jardins. Como são formadas por animais de grande porte, com 10cm em média, causam transtornos às comunidades das áreas afetadas”, esclarece a pesquisadora Silvana Thiengo, responsável pelo Laboratório de Referência Nacional em Malacologia Médica do Instituto Oswaldo Cruz (IOC/Fiocruz). Segundo a especialista, um exemplar do molusco pode colocar uma média de 200 ovos por postura e se reproduzir mais de uma vez ao ano. "Quando infectado por parasitas, o caramujo africano pode transmitir doenças. A meningite eosinofílica é a única que teve casos registrados no país", diz Silvana.

Em Rosário Oeste, principalmente no período de chuvas, tem sido acometido por uma grande quantidade de caramujos que tem se espalhados pelos diversos bairros da cidade, colocando em risco a saúde dos munícipes.

Pelas razões expostas, vale destacar que a proposta está revestida de INEGÁVEL INTERESSE PÚBLICO e Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.
 
Rosário Oeste – MT, 13 de setembro de 2023.
José George Bezerra Ribeiro

VEREADOR
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